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Ex.mo Senhor Presidente,  

A Comissão Europeia agradece à Assembleia da República o seu parecer sobre a 

proposta de Diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho sobre a proteção das 

pessoas envolvidas em processos judiciais manifestamente infundados ou abusivos 

contra a participação pública («ações judiciais estratégicas contra a participação 

pública») {COM(2022) 177 final}. 

A Comissão manifesta o seu apreço pelo facto de a Assembleia da República ter decidido 

analisar esta proposta e congratula-se com a sua conclusão de que é necessária uma 

ação a nível da UE para alcançar os objetivos enunciados na mesma e de que a proposta 

respeita o princípio da subsidiariedade.   

A Comissão considera que o diálogo político com os parlamentos nacionais é essencial 

para aproximar as instituições europeias e os cidadãos da União Europeia, e espera 

poder continuar a manter uma comunicação profícua com a Assembleia da República no 

futuro.  

Com os melhores cumprimentos,  

 

 

Maroš Šefčovič, 

  Vice-Presidente 

 


